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Fornecedor: FORTE ENGENHARIA E SOLUCOES LTDA - CNPJ n" 38.1ó7.74210001-89
Reprcsertânt€: Hiury Ben-Hur de Paulus Lopes Marinho
f, -mail: adm ?rlorteenqenharia.tec.br
Endereço: RLra 07, n" 08 Quadra 03, Bairro Planalto Viúais II, CEP 65.074-862. São Luis/MA.

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria na

qualidade de representante legal da empresa abaixo identificado. para ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO, CUJO ObJCtO é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÀLZADA PARA
PRODUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICiPIO DE AFONSO CUNHÂ"/MA,
CONFORME PROPOSTA DE CONYÊNIO N" 039524/2025 COM O MINISTÉRIO DAS
CIDADES, conforme hocesso de Contsalâção na modalidade Conconência Eletrônica n" 006/2025,
autuâdo a partir do Processo Administrativo n'035/2025, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da publicação desta, sem prejuizo das sanções previslas no editâl de Licitaçâo e na Lei 14.133/21.

Deverá comparecer na Sala da Comissão de Contratação, em dias úteis (segunda-feira a sexta-

feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) as l2:00hs ldoze horas), munido dos seguintes documentos:

o Certidão de Regularidade na Receita Federal (Tributos e Dívida Ativa);
o Certidão de Regularidade perante a Receitâ Estadual:
. CeÍidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
. CeÍidão de Regularidade perante o FGTS;
. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

. PRÓPRIO(A) CoNvoCADo(A): deverá âpresentar Cédula de tdentidade ou documento
equivalente que possua foto.

o PROCURADOR(A): lnstrumento público ou particular de mandato (procüração), com firma
reconhecida em caíório do outoÍgante, outorgando expÍessaÍnente poderes para assinar contrato.
Deverá apresentar âinda, Cédula de ldentidade ou documento equivalente que possua foto.

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente âutenticadas
em caÍório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos

originais para confionto.
0 não comparecimento dentÍo do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,

ressalvadoodireitoajustificativa,decaiáàempresaodireitoàcontrataçãoecontrâamesmaseÍão
aplicadas as sancões administrativâs e penalidades previstas em lei.

Câso tenhâ interesse em âssinsr de forma digitrlmente através de ceúificado digital da
pessoa fisica responsável pela assitrâtura contrato, nos informe dcntro do pram acima estabelecido e
enviem a documentação solicitada através do e-ma,, cpl-tti,nstrcunha rr hornrail.crxD

Afonso Cunha-MA,05 dejaneiro de 2026.

Atenciosamente,

fuM*,LJ-,,.1i't
WENDEL PARÂNHO§ LIMA DO VALE,r-^-r^\SEC-RETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

CoNTRATO No 00í/2026-PMAC
ConcorÉncia Etetrônica no 006/2025
Processo Administrativo no 035/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO1 12026-

PMAC, QUE FAZEM ENTRE SIO MUNIC|PIO
DE AFONSO CUNHA, POR INTERMÉOIO OA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNTSTRAçÃOEFTNANçASEA
EMPRESA FORTE ENGENHARIA E
SOLUCOES LTDA.

O MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNTCIPAL DE
ADMINISTRAçÃO E FINANçAS, inscrito no CNPJ sob no 06.096.655/0001-91, situada a Praça da
Comunidade, 56 - Centro, AÍonso Cunha/MA, neste ato representado(a) pelo(a) WENDEL
PARANHOS LIMA DO VALE, portador do RG sob no 0000416302955 SESP/MA, inscrito(a) no CPF no

005.121.663-90, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa FORTE ENGENHARIA E
SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ no 38.167.74210001-89 sediada à Rua 07, no 08 Quadra 03,
Bairro Planalto Vinhais ll, CEP 65.074-862, São Luís/MA, representada por HIURY BEI{-HUR DE
PAULUS LOPES MARINHO, portador de Carteira de identidade (RG) no 0000905882989 - SSP/MA e
CPF no 048.458.393-00, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da
empresa tendo em vista o que consta no Processo no 035/2025 e em observância às disposições da
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato decorrente da Conconência Eletrônica no 006/2025 mediante as cláusulas e condiçôes
a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRODUÇÃO DE UNTDADES HABTTACTONATS NO MUNrCiprO DE AFONSO CUNHA/MA,
CONFORME PROPOSTA DE CONVÊNIO NO 039524/2025 COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES,
nas condrçÕes estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:

1.2.1. O Termo de Referência:
1.2.2. O Projeto Básico;
1.2.3. O Edital da Licitação;
1.2.4. A Proposta do contratado;
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação é de í 2 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.
2.3. O contratado nâo tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançÕes
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

t\3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO e CeSrÃO CONTRATUATS (art. 92. I\
lV. Vlle XVlll) \\

3.1 . O regirne de execução contratual, os modeltrs de gestáo e de execução, assim como os prazos \\r/
e condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de i(\
Referência, anexo a este Contrato \\
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

5. CúUSULA QUINTA - PREçO (art.-g3J)
5.1. O valor totalda contrataçáo é de R$ 2.662.880,9í (dois milhões seiscentos e sessenta e
dois mil oitocentos e oitenta reais e noventa e um centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (aÊ gil)
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento.
7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI e SICRO do mês dezembro do ano de2024.

7.2. Após o interregno de um ano,.os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação,
pelo contratante, do índice INCC - lndice Nacionalde Custo da Consúução, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que esle ocorrer.

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de lermo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçOES DO CONTRATANTE (art.92. X. Xte XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo
Contratado;
8.6. Comunimr a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 Oa Lei n\,
14.133, de 2021: \.\
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçáo do objeto, no prazo, \\ ,/
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de ReÍerência; jK
8.8. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Conlrato; - \ \
8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis quando do \
descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado,
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

8.1 0. Explicitamente emitir decisão sobre lodas as solicitaçÕês e reclamaçóes relacionadas
à execução do presênte Contrato, ressalvados os Íequerimentos maniÍestamente impeíinentes,
meramênte protêlatórios ou de nenhum interesse para â boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração leÍá o pÍazo de 30 (úinta) dias, a contar dâ data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a pronogaçáo motivada, por igual período.

8.í 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Ílnanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas coniratuais.
8.1 3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do pÍojeto pelo

Contratante, no€so@
8.14. A Adminiskação náo responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pelo

Contratado com lerceiÍos, ainda que vinculados à execução do contralo, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorÍência de ato do Contralado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CúUSULA NOI{A - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (aÍ1.92. XlV. XVI e XVll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕês constantes dêste ContÍato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os Íiscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita
execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrenles do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do ConsumidoÍ (Lei n'8.078, de 1990)i
9.3. Comunicar ao contratanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo:
9.4. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior ÍaÍt. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021» e prestar todo êsclarecimento ou infoÍmação por

eles solicitados,
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subslituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍlcarem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resullantes da execução ou dos materiais empregadosi
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, de acordo mm o
Códioo de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à AdministraÉo ou terceiros, náo rêduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou ô
acompanhamento da execução contrâtual pelo Contratante, que Íicará aulorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da gaÍantia, caso exigida no edilal, o valor coÍrespondente aos danos
sofridos;
9.7. Efetuar comunicaÉo ao Contratantê, assim que liver ciência da impossibilidade de realizaÉo
ou Íinalizaçáo do sêrviço no prazo eslabelecido, para adoção de açÕês de contingência cabíveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contralo, conjuge, companheiro ou parenle em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de diÍigente do contralante ou do Íiscal ou gestor do
contrato, nos termos do @;
9.9. ResponsabilizaÍ-se pelo cumprimenlo das obrigações pÍevistas em Amrdo, Convençáo,
Dissídio Coletivo de TÍabalho ou equivalentes das categoÍias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, pÍevidenciárias, tributárias e as demais previstas em lêgislaçâo
especíÍica, cuja inadimplência não tÍansÍere a responsabilidade ao Contratante,
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorÍência anormal ou acidente que se veriÍlque no local dos serviços.
9.1'1. Paralisar, por determinâçào do Contratante, qualquer atividadê quê não esteja send\\
executada de acordo com a boa lécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens\\
de terceiros' 

[4anter durante toda a vigência do conlrato. em compatibilidade 
"o, as obrigaçoe, \

assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitaÉo; \9.13. Cumprir, duranle lodo o peÍíodo de execução do contrato, a reserva de cârgos prevista
em lei para pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116),
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ESTADO DO MARÂNHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Ílxado pelo
Íiscal do contrato, com a indicâçáo dos empregados que preencheram as reíeridas vagas (AILL!q
paráoÍafo único);
9.15. Guardar sigilo sobre lodas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimenlo do
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decoÍrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de falores futuros
e inceÍos, devendo complementá-los, caso o previslo inicialmente êm suâ proposla náo seja
satisfatório para o atendimento do objelo da conlratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
aÍroladosno@;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esladual ou municipal,
as normas de seguÍança do Contratanle;
9.1 8. ApresentaÍ ao Conlratante, quando for o caso, a relaçáo nominal dos empregados que

adentraráo no órgão para a execução do serviço.
9.19. Observar os preceilos da legislaçáo sobre a jornada de trabâlho, confoÍme a categoria
proÍissional.
9.20. Atender às solicitaçôes do ContÍatante quanto à substituiçáo dos empregados
alocados, no prazo Iixado pela ÍiscalizaÉo do contÍato, nos casos em que fl€r constatado
descumprimento das obrigações relativas à execuÉo do serviço, conforme descrilo nas
especiÍlcaçÕês do objeto.
9.21. lnstruiÍ seus empÍegados quanto à necessidade dê acãtar as Normas lnternas do
Contratante.
9.22. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alerlando-os a não exêcutarem atividades não abrangidas pelo conlíato, devendo o Contratado
relatar ao Contratanle toda e qualquêr ocorrência neste sentido, a Íim de êvitar desvio de funçáo.

lnstruir os seus emprêgados, quanto à prêvençáo dê incêndios nas áreas do

Adotar as providências e precauçôes necessárias, inclusive consulta nos rêspêctivos
órgãos, se necessáÍio for, a Íim de que não venham a ser danifi€das as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicaçáo.
9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho ProÍissional competente, conforme as áreas
de atuação pÍevistas no Termo de Referência, em plena validade.
9.26. Obter junto aos óÍgãos competentes, crnforme o caso, as licenças necessárias e
dêmais documentos e aulorizaçÕes exigiveis, na Íorma da legislação aplicável.
9.27 . Elaborar o Diário de ObÍa, incluindo diaÍiamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
Íuncionários, de êquipamentos, condiçóes de trabalho, condiçÕes meteorológicas, serviços
execulados, registÍo de ocorréncias e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalizaçáo e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especiÍicaçÕes, bem mmo substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construçáo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento DeÍlnitivo.
9.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
constÍução civil estabelecidos na Resoluçâo no 307, de 0510712002, com as altêrações posteriores,
do Conselho Nacional dê Meio Ambiente - CONAMA, conforme artioo 4". §§ 2" e 3". da lnstrucão
Normativa SLTI/MP n" 1. de 19/0'l/2010, nos seguintes teÍmos:

9.29.'1. O gerenciamento dos Íesíduos originários da contÍatação deverá obedecer à
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de GeÍenciamento de Resíduos d
Construção Çivil, ou do Projêto de Gerenciamento de Resíduos da Construçâo Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
9.29.2. Nos termos dos artiqos 3" e 10" da Resolucao CONAMA n" 307. de 05/07/2002, o
Contratado devêrá providenciâr a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obêdecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão sêr
reulilizados ou reciclados na Íorma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de preservaçâo de material para usos futuros.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9t

9.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinaçóes): deveráo ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de aÍmazenamento lemporário, sêndo
dispostos de modo a permitir a sua utilizaÉo ou Íeciclagem fulura.
9.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais náo foram dêsenvolvidas tecnologias ou
aplicaçôes economicamente viáveis que permilam a sua reciclagem/recuperação):
dêverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas
técnicas especíÍicas.
9.29.2.4. resíduos Clãsse 0 (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deveráo
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em confoÍmidade com as
normas técnicas especíÍicâs.

9.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contrataçáo em ateíros de resíduos sôlidos urbanos, áreas de'bota Íora", encostas, coÍpos
d'água, loles vagos e áreas protegidas poÍ Lei, bem como em áreas náo licenciadas.
9.29.4. Para Íins de ÍiscalizaÉo do Íiel cumprimento do Programa Municipâl de Gerenciamenlo
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, conforme o caso, o Contratado comprovaÍá, sob pena de multa, quê todos os resíduos
removidos êstâo acompanhados de Controle de Transporte de Residuos, em conformidade
com as normas da Agência BrasileiÍa de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112,
15.1 13, 15.1 14,'15.1 15 e 15.'l 16, de 2004.

9.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuÉo dos serviços, por uso
indevido de patentes Íegistradas em nome de leÍceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreçÕes dos sêrviços ou dos bens do Contratante, de seus Íuncionários ou de terceiÍos, ainda
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
9.31. Providenciar, conforme o caso, as ligaçÕes definitivas das utilidades previstâs no
projeto (água, êsgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuaÍ junto aos órgáos
federais, estâduais e municipais e concessionáíias de serviços públicos para a obtenção de licenças
e regularização dos serviços e atividadês concluídas (ex.: Habitê-se, Licença Ambiental de
Operaçáo etc.).

10. CúUSULA DÉCriilA- GAR NTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. X[]
10.1. Náo haveÍá exigência dê garantia contratual da execução.

1í. CúUSULA DÉG|MA PRtiiErRA - |NFRAçÔES E SANçÔES ADMTNTSTRÂTIVAS (art. 92.
xrv)

Comete iníraçáo administrativa, nôs termos da Lei no 14 133. de 2021 . o contrâtado

der causa à inexecuÇão parcial do contralo;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause gravê dano à Administraçáo ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
der causa à inexecuÉo total do contrato;
ensejar o retaídamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo
justiÍicado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantê a execução do
contrâto;
praticar ato fraudulento na execução do contrato:
comportar-se de modo inidônêo ou cometer fraude dê qualquêr natuÍeza;
pralicar ato lesivo prêvisto no arl. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima dêscritas as

11.1.
que:

a)
b)

c)
d)

e)

f)

s)
h)

11.2.
sançÕes:
l.Advertência, quando o conlratado der causa à inexecução parcial do contralo, sêmpre que náo

se justiÍlcar a imposição de penalidade mais grave (a(. 156. §2". da Lei no 14.'133, de 2021);
ll.lmpêdimênto dê licitâre contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alinêas "b", "c"

e'd" do subilem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave (aÍt. 156, § 40. da Lei no 14.133. de 202'1);

lll.Dêclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", 'f', "g'e'h" do subilem acimâ deste Contrato, bem como nas alínêas'b", "c" e'd",
que justiÍiquem a imposição de pênalidade mais grave (art. '156. §5o, da Lei n" 14.133. de 2021).

lV.Multâ:
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(1) MoratóÍia de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) MoÍatória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para
apresentaÇáo, suplemeniaÉo ou reposição da garantia.

a) O atraso superioÍ a 10 (dez) dias auloÍiza a AdminislraÉo a promover a extinÉo do
contrato por descumprimento ou cumprimênto irregular de suas cláusulas, conforme
dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14 133, de 2021 .

A aplicação das sanções previstas nêste Contrato não exclui, em hipótêsê alguma, a
obrigaçáo de reparação integral do dano causado âo Contratante (art. 156. §9", da Lei no 14.133.
de 2021\
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato podeíão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7", da Lei no 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicaÉo da multa será facultada a deíesa do inteÍessado no prazo de 15
(quinzê) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)

11 5. Se â multâ aplicada e as indenizaçôês câbíveis Íorem superiores ao valor do
pagamenio eventualmenle devido pelo Contratante ao Contralado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmênte (aÍt. '156, §8o. da Lei
no 14.í 33, de 2021).
11.6. Prêviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a mulla podêrá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do rêcebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicaÇão das sançôes Íealizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contÍaditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o pÍocêdimento previslo no caput e
parágrafos do aÍt. '158 da Lei no 14.133. de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licilar ou contÍatar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15ô. §1". da Lei n" 14.133. de
2021\:

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometidai
b) as peculiaridades do caso concrelo;
c) as circunslâncias agravantes ou atenuantesi
d) os danos que dêla provierem paía o Contratantei
e) a implantaÉo ou o apêrfeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgáos de controle.
1'1.9. Os atos previstos como infÍaçõês administralivas na Lei no 14.133. dê 2021, ou em
oulras leis de licitaçÕes e contratos da Administraçáo Públicâ que também sejam tipificâdos como
atos lesivos na Lei no '12.846. de 20í3, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimentale autoridade competente deÍinidos na referida tgiÍêI!-.159.
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos

neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes

aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empÍêsa do mesmo ramo com ÍelaÉo dê coligaçáo
ou contÍole. de falo ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditÓrio,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisê jurídica prévia (art. 160.daLei n"'14.133.de2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data dê
aplicação da sançáo, informar e manter âtualizados os dados relativos às sanções por êla aplicada\

11.7.

paÍa Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Podêr Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei n" 14.133. de 2021)
11.12. As sançÕes de impêdimento dê licitar e conlratar e declaraçáo de inidoneidade para

licitar ou contralar são passíveis de reabilitação na forma do aÍt. 163 da Lêi no 14.133/2'l

11.13. Os débitos do contratado para com a Adminisúaçáo contratante, resullantes de multa

adminislÍativa ê/ou indenizaçóes, não inscritos em divida ativa, poderáo ser compensados, total ou

parcialmenle, com os créditOS devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

oulros contratos adminislrativos que o contratado possua com o mesmo Órgáo ora conlralante, na

forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME n'26. de 13 de abril de 2022.
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í2. CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XrX)
12.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda
que isso ocoÍra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaçôês náo forem cumpridas no píazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada alé a conclusáo do objeto, caso em quê devêrá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o conlrato.
12.3. Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior deôorrêr dê culpa do
contratado:

a) Íicârá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇÕes
administrativas; e

b) poderá a AdministraÉo optar pela eíinção do conlrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei paÍa a conlinuidade da execuç5o contÍatual.

'12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele Ílxado, por algum dos motivos previstos no e.d!9.91-32-Oê-t9l-dllJ-33z1, bem
como amigavêlmente, assegurados o conlraditório e a ampla dêÍesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-sê também os artioos '138 e '139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da eslrutura da empresa náo
ensejará a extinção sê não reslringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2'l. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contralada, dêverá seÍ

íoÍmalizado termo aditivo para alteração subietiva
O termo de extinçâo, sempÍe que possivel, será precedido:12.5.

12.5.1. Balanço dos eventos contÍaluais já cumpridos ou parcialmênte cumpridosl
12.5.2. RelaÉo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
'Í 2.5.3. lndenizaçÕes e multas.

12.6. A extinçáo do contrato náo conÍigura óbice para o reconhecimênto do desequilibrio
econômico-Ílnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 13'1, câout, da Lei n.o 14.133. de2021).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado manlém vinculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financêira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou

entidade contratante ou com agenle público que tenha desempenhado funçào na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles sê,a cÔn,uge, companheiro ou parente em

linha reta, colaleral ou por afinidade, alé o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de

2021).

í3. CúUSULA DÉC|MA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAME TÁR|A (aÍt. 92. Vlll)
13.1. As despesas decorÍêntes da presenle contrataçáo correÍáo à conta de recursos

especiÍicos consignados no OÍçamento Geral do Município deste exercicio, na dotação abaixo

discíminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
021OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS INFRA ESTRUTURA

PROJ/ATIVIDADE
16.482. OOOS 1737 - ConstruÉo e recuperaçào de Glsa populaÍes

ELEMENTO/DESPESA \
4.4.90.51.00 Obras ê instalaÇóes \
FONTE DE RECURSO \\,/
R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇAO, DEMAIS )d\
coNVENtOS FEOERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEOERAIS/ <--\
EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS, TMNSFERÊNCIAS ESPECIAIS, PROGRAMA MINHA CASA \tr
MINHA VIDA

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada .apÓs
aprovação da Lei Oiçamentária respecliva e liberaÉo dos créditos correspondenles, mediante

apostilamento.
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í4. CúUSULA DÉC|MA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. Ir)
14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas
na tgi-E:]lJ-3fu192.q21, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçÕês contidas na Lei no 8.078. dê 1990 - Codioo de Deíêsa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos mntratos.

15. CúUSULA DÊCIMA QUITA - ALTERAçÔES
15.1. Eventuais alteÍaçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos êIts-Iz4_g_§ggg jdg§
dâ Lei no 14.133, de 2021.
't5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acÍéscimos
ou supressões quê se Íizerem necessários, até o limite dê 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do conlÍalo.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovaçáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
jusliÍicada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. í32 da Lei n" 14.133, de 2021).
15.4. Regisúos que náo caracterizam alleração do contralo podem sêr realizados por

simples apostila, dispênsada a celebraÉo de têrmo aditivo, na forma do all-!3fu!4tqú1ll133.
de 2021.

16. cúusuLA DÉcrtrA sExrA- PUBLIcAçÃo
16.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente inslrumento no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no e.d..9i!-Oe-tgil4J-9.3JC2.02L, bem como no

Diário OÍicial do Município e no Íespectivo sitio oficial do Município na lnternet.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉflMA- FORO (art. 92. §1")
17 .1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto - irlA. para dirimir os litÍgios que

decorrerêm da execução deste Têrmo de Contrato que náo puderem ser composlos pela

conciliaÉo, conforme art.92. §1o. da Lei n'14.'1332'1.

AÍonso Cunha - MA, 05 dê janeiro de 2026.
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